
PROJETO DE LEI N.º 5296 DE 2005
(Do Poder Executivo)

Institui  as  diretrizes  para  os  serviços
públicos  de  saneamento  básico  e  a
Política Nacional de Saneamento Básico
- PNS.

EMENDA SUPRESSIVA N.º

Suprimam-se os incisos I, II, III, IV, V e VI do artigo 38.

JUSTIFICAÇÃO

A  política  nacional  (ou  federal)  de  saneamento  vincula  apenas  as
estruturas da própria União. Assim, a União pode criar um SISNASA, mas ele
somente pode vincular ou ser integrado por estruturas federais. 

Deputado EDUARDO CUNHA
Vice-líder do PMDB
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